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DESPACHO 
 
 
 Trata-se de processo administrativo autuado para documentar os 
procedimentos adotados pela SeinfraOperações com vistas a apurar o desaparecimento 
de dois documentos protocolados fisicamente no TCU em 2018. 
 Os aludidos documentos dizem respeito a itens não digitalizáveis, 
inicialmente associados ao processo TC 002.651/2015-7 (acompanhamento das obras 
civis da Usina Termonuclear de Angra 3), a título de “proposta de contribuição” de uma 
das empresas envolvidas. 
 Conforme descrito na instrução de peças 9-10, após diversos procedimentos 
de busca, a unidade não localizou os itens não digitalizáveis. Assim, a unidade 
encaminhou os autos a este relator para conhecimento do fato. 
 Verifico que o processo original em questão já foi encerrado e que houve 
celebração de acordo de leniência da interessada com a CGU/AGU. Todavia, o 
desaparecimento de documentos é fato que merece apuração, inclusive para que não se 
torne algo corriqueiro. Encaminho, dessa forma, estes autos à Corregedoria para que 
sejam adotadas as medidas apropriadas para a abertura do processo administrativo 
correspondente. 
 

Brasília, 4 de fevereiro de 2022 
 
 

(Assinado eletronicamente) 

Ministro BRUNO DANTAS 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70116629.


